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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL
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I  SECRETÁRIO
Protocolo n"

Ofício n5 178/2019

nata <2Çb lO^ I
Serafina Corrêa, 27 de agosto de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal em exercício

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Pedido de Providências n^ 23/2019.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a Redação Final do PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N9 23/2019
que "O PODER EXECUTIVO REALIZE A FISCALIZAÇÃO DA OBSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS,
BEM COMO, O COMÉRCIO DE AMBULANTES, NO QUE TRATA O ART. 121 E DOS ART. 177 A 196
DO CÓDIGO DE POSTURAS, LEI MUNICIPAL N^ 3154/2013. TAMBÉM, SE ASSIM FOR O
ENTENDIMENTO DO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA DESIGNADO UM LOCAL ADEQUADO PARA A

CONCENTRAÇÃO E VENDA DESTES OBJETOS", aprejêjtado na Sessão Ordinária de 26/08/2019.

Respeitosamente,

Vgo
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